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EDITAL DE ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL - IFMT CAMPUS CUIABÁ BELA VISTA CONCESSÃO DE AUXÍLIOS FINANCEIROSEDITAL DE ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL - IFMT CAMPUS CUIABÁ BELA VISTA CONCESSÃO DE AUXÍLIOS FINANCEIROS

NAS MODALIDADE DE ALIMENTAÇÃO, MORADIA, TRANSPORTE E CRECHENAS MODALIDADE DE ALIMENTAÇÃO, MORADIA, TRANSPORTE E CRECHE

O Diretor-Geral do Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso Campus Cuiabá Bela

Vista, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 744, de 19 de abril de 2021, publicada no

D.O.U. em 20.04.2021, e considerando o Decreto n° 7.234/2010, de 19/07/2010, que dispõe sobre o Programa

Nacional de Assistência Estudan l- PNAES, a Polí ca de Assistência Estudan l e o Regulamento da Polí ca de

Assistência Estudan l do IFMT (Resoluções CONSUP/IFMT nº 89 e nº 90, de 16 de setembro de 2022), torna

público o presente Edital, visando à seleção de estudantes regularmente matriculados nos cursos regulares

presenciais do IFMT Campus Cuiabá Bela Vista, a serem beneficiados, pelos auxílios financeiros nas modalidades

de: Alimentação; Moradia; Transporte; e Creche .

1. DO OBJETIVODO OBJETIVO

1.1 A Polí ca de Assistência Estudan l do Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso, a

qual define-se como um conjunto de normas, princípios e diretrizes que norteiam polí cas intersetoriais,

programas, projetos e ações ins tucionais no intuito de garan r o acesso, assegurar condições de permanência a

todos(as) os(as) estudantes, especialmente aos vulneráveis socioeconomicamente, e o êxito no seu processo

formativo.

1.2 Este edital tem por finalidade viabilizar a igualdade de oportunidades e contribuir para a efe va

permanência, êxito e inserção social dos(as) estudantes, por meio da concessão de auxílios, buscando combater

situações de retenção e de evasão decorrentes de dificuldades de ordem social e/ou econômica.

2. DAS MODALIDADES DE AUXÍLIO FINANCEIRODAS MODALIDADES DE AUXÍLIO FINANCEIRO

ModalidadeModalidade QuantidadeQuantidade Valor R$Valor R$

Alimentação 144 286,00

Moradia 10 200,00

Transporte 34 80,00

Creche 03 100,00



2.1 Para este Edital serão ofertados as seguintes modalidades de auxílio e sua finalidade:

a. Auxílio AlimentaçãoAlimentação: des na-se a concessão de repasse financeiro para contribuir com as despesas de

alimentação durante o período letivo;

b. Auxílio MoradiaMoradia: des na-se a concessão de repasse financeiro para contribuir com as despesas de moradia

a estudantes oriundos de outros municípios, que vieram para Cuiabá em função do curso e não residem

com familiares;

c. Auxílio TransporteTransporte: des na-se a concessão de repasse financeiro para contribuir com o pagamento de

despesas com transporte dos estudantes em condições de vulnerabilidade socioeconômica que residem

em outros municípios e não são atendidos pela gratuidade no transporte público;

d. Auxílio CrecheCreche: des na-se a concessão de repasse financeiro para contribuir com os/as estudantes que

tenham filhos com idade de até 05 anos e 11 meses de idade, matriculados na rede pública de ensino,

limitados a 02 filhos por estudante;

2.2 O período de oferta do(s) auxílio(s) será do mês de  Fevereiro a Dezembro de 2024, respeitando as

condicionalidades estabelecidas no item 09 deste Edital.

2.3 Os auxílios serão pagos a partir do mês subsequente de referência.

2.4 Os auxílios serão pagos de forma proporcional considerando os dias le vos (aulas presenciais) onde há a

necessidade de o estudante estar presente na ins tuição, conforme Calendário Acadêmico/Le vo de 2024, exceto

o Auxílio Moradia.

Parágrafo único:Parágrafo único: O recurso des nado ao presente edital será consignado no orçamento do IFMT para o exercício

de 2024, na ação de Assistência aos Estudantes das Ins tuições Federais de Educação Profissional e Tecnológica

(2994) ou ação de Funcionamento de Ins tuições Federais de Educação Profissional (20RL), conforme o limite

orçamentário fixado para o programa na Lei Orçamentária Anual de 2024.

3. DO PÚBLICO ALVODO PÚBLICO ALVO

3.1 Os auxílios financeiros serão des nados aos estudantes regularmente matriculados no Campus Cuiabá Bela

Vista, prioritariamente aos estudantes em situação de vulnerabilidade socioeconômica e oriundos de polí cas

afirmativas.

3.2 Poderão participar do processo seletivo simplificado, os/as estudantes que atenderem o perfil abaixo:

a. estudantes com renda bruta familiar per capita de até um salário mínimo e meio;

b. estudantes co stas que ingressaram no IFMT Campus Cuiabá Bela Vista por meio de ações afirma vas (Lei

nº 12.711 de 2012, que dispõe sobre a política de cotas);

c. estudantes cadastrados no Cadastro Único dos Programas Sociais do Governo Federal, com número de

identificação social (NIS) ativo;

d. estudantes mapeados pelos Coordenadores de Curso e/ou Equipe Mul profissional que tenham

dificuldades acadêmicas em função de estar em situação de vulnerabilidade social, étnica, gênero,

geracional ou de saúde.

Parágrafo Único:Parágrafo Único: Entende-se por baixa renda,baixa renda, via de regra, aquele(a) estudante cuja renda familiar per capita (por

pessoa) seja não superior a um salário mínimo e meio nacional vigente. Entende-se por vulnerabilidade socialvulnerabilidade social as

situações de desproteção, insegurança, riscos e instabilidade causadas pela pobreza, precariedade no trabalho,

questões ligadas ao pertencimento espacial, étnico-racial, social e cultural, impedindo o acesso aos direitos

sociais, aos serviços sociais básicos e aos bens materiais e culturais.

4. DAS INSCRIÇÕESDAS INSCRIÇÕES



4.1. O (a) estudante (a) interessado (a) em par cipar da seleção para concorrer às modalidades de Auxílios

Estudan s previstos neste Edital deverá realizar a inscrição única e exclusivamente no sistema SUAP Assistência

Estudan l (A vidades Estudan s) realizando o login inserindo a sua matrícula e senha para acesso no endereço

eletrônico: h ps://suap.ifmt.edu.br/ e anexar nos respec vos campos em arquivo único a documentação

conforme auxílio pretendido.

4.2. As inscrições estarão abertas no período de 19 de fevereiro a 08 de março de 2024, única e exclusivamente

no sistema SUAP https://suap.ifmt.edu.br/.

4.3. É de inteira responsabilidade do candidato o acesso ao site h ps://suap.ifmt.edu.br/ por meio de disposi vos

e ou navegadores compatíveis, bem como o envio de documentos em acordo ao estabelecido neste edital.

4.4. Não serão aceitos pedidos de inscrição, bem como documentos comprobatórios reme dos/entregues após o

encerramento do período de inscrição estipulado no Edital.

4.5. O período de recurso não compreende a complementação ou envio de novos ou documentos não enviados no

período da inscrição.

4.6. O IFMT não se responsabiliza por solicitação de inscrição ou documentação não recebida em virtude de falhas

de comunicação, de ordem técnica dos computadores, conges onamento de linhas de transmissão ou qualquer,

queda de energia elétrica ou outro fator que impossibilite a transferência de dados, arquivos e/ou de textos, ou

por procedimento indevido dos usuários.

5. DA DOCUMENTAÇÃO PARA INSCRIÇÃO5. DA DOCUMENTAÇÃO PARA INSCRIÇÃO

5.1. Do estudante:

a. Cópia em PDF do cartão ou contrato bancário ou extrato onde constam os dados da conta do estudante;

b. S e estudante com mais de 18 anos: declaração de pessoa desempregada (Anexo I) ou documentos

conforme a situação de enquadramento abaixo.

c. Para trabalhador formal (com registro em carteira de trabalho): Holerite do úl mo mês (para cálculo da

renda per capita será levado em consideração a renda bruta familiar mensal, considerando o salário-base e

as gratificações permanentes, não sendo contabilizados 13º salário e retribuição de férias).

d. Para trabalhador informal: Declaração de trabalhador (a) informal (Anexo II);

e. Para trabalhador autônomo, comerciante, rural: Declaração de trabalhador (a) autônomo, comerciante,

rural (Anexo III);

5.2 Dos membros da família:

a. Documento oficial de identificação;

b. Toda pessoa com mais de 18 anos: declaração de pessoa desempregada (Anexo I) ou documentos conforme

a situação de enquadramento abaixo.

c. Para trabalhador formal (com registro em carteira de trabalho): Holerite do úl mo mês (para cálculo da

renda per capita será levado em consideração a renda bruta familiar mensal, considerando o salário-base e

as gratificações permanentes, não sendo contabilizados 13º salário e retribuição de férias).

d. Para trabalhador informal: Declaração de Trabalhador (a) Informal (Anexo II);

e. Para trabalhador autônomo, comerciante, rural: Declaração de Trabalhador (a) Autônomo, Comerciante,

Rural (Anexo III);

5.3 Para cálculo da renda per capita será levado em consideração a renda bruta familiar mensal, considerando o



salário-base e as gratificações permanentes, não sendo contabilizados 13º salário e retribuição de férias.

5.4 Rendimentos provenientes do Bene cio de Prestação Con nuada e (ou) Programas Sociais de transferência de

renda do Governo Federal, Estadual ou Municipal não entrarão no cômputo da renda.

5.5 Estudantes com deficiência ou alguma necessidade específica deverão enviar/fazer upload no formulário

online do laudo médico.

5.6 Se o(a) estudante ou algum membro familiar recebe bene cio social do governo (Programa Bolsa Família,

Bene cio de Prestação Con nuada, etc.), deverá enviar/fazer upload no próprio formulário online do

comprovante de recebimento atualizado do benefício.

5.7 Estudantes que assinalarem a modalidade de auxílio-transporteauxílio-transporte: Comprovante de endereço recente (menos

de dois meses) ou cópia do cartão da MTU de 50% gratuidade;

5.8 Estudantes que assinalarem a modalidade de auxílio- moradiaauxílio- moradia: Contrato ou declaração de aluguel,

disponibilizada no ANEXO IV deste edital. Os(As) estudantes que residiam em outra localidade e que se mudaram

em razão do ingresso no IFMT terão prioridade ao referido auxílio e, portanto, deverão apresentar comprovante

do antigo endereço.

5.9 Estudantes que assinalarem a modalidade de auxílio-crecheauxílio-creche, deverão anexar cópia da certidão de nascimento

e cópia da matrícula na rede de ensino público;

5.10 Todos os documentos devem ser anexados em PDF;

5.11 É de exclusiva responsabilidade do candidato providenciar toda a documentação exigida neste Edital do

Processo Seletivo, de acordo com a modalidade de auxílio pretendida.

5.12 Não ocorrendo a entrega de toda documentação obrigatória exigida no prazo estabelecido, bem como

inconsistência entre dados informados e documentos apresentados, o (a) estudante será excluído (a) do processo

de seleção em qualquer uma de suas etapas.

5.13 Para análise a Comissão de Análise das Inscrições u lizará as informações da documentação inserida no

Sistema Unificado de Administração Pública - SUAP, conforme consta neste edital. Entretanto, reserva-se o direito

da instituição de solicitar documentação complementar a qualquer tempo, caso haja necessidade.

5.14 As documentações e as informações prestadas pelo(a) estudante e/ou seu(sua) representante legal, no caso

de menor de idade, serão de sua inteira responsabilidade, sendo passível de exclusão do processo sele vo

aquele(a) que não fornecer documentação de forma correta e legível, conforme especificações deste edital e/ou

fornecer dados comprovadamente inverídicos.

6. DA SELEÇÃODA SELEÇÃO

6.1 A seleção e classificação dos(as) estudantes será de responsabilidade da Comissão Local Permanente de

Assistência Estudan l, realizada através de avaliação socioeconômica considerando o público alvo (item 3) deste

Edital.

6.2 A avaliação socioeconômica será realizada levando em consideração a renda bruta per capita não superior a

1,5 (um e meio) salário mínimo (somatório de todos os rendimentos brutos das pessoas sicas que compõem o

grupo familiar, de eventuais pessoas jurídicas, por exemplo, empresa ou pequenos negócios, e renda de capital

e/ou bens móveis e imóveis, declarados ou não à Receita Federal, seja em nome do solicitante, de familiares e/ou

responsáveis financeiros, dividida pelo número de membros do grupo familiar).

6.3 Para efeito de cálculo de renda familiar per capita, consideram-se membros da família pessoas relacionadas

pelos seguintes graus de parentesco: mãe, madrasta, pai, padrasto, cônjuge, companheiro(a), filho(a), enteado(a),

irmão(ã), avó/avô, ou outros que façam parte do grupo familiar e que usufruam da mesma renda. Ressalta-se aqui



as pessoas que não vivem no mesmo espaço sico, mas compar lham/dependem da renda daquela unidade

familiar.

6.4 Renda per capita familiar: é o resultado da soma de toda a remuneração bruta da família, dividida pelo

número de integrantes do grupo familiar.

6.5 Para estudantes inscritos(as) na modalidade de Auxílio Moradia, serão priorizados aqueles(as) oriundos(as) de

um raio de distância acima de 50 km do Campus e que passaram a residir na região sede da ins tuição em razão

do ingresso no IFMT.

6.6 Para estudantes inscritos(as) no programa de Auxílio Transporte, serão considerados(as) na seleção apenas

os(as) estudantes que residem em outros municípios ou localidades que não sejam em Cuiabá-MT e que possuam

despesa mensal com transporte.

6.3 Havendo necessidade, o(a) profissional assistente social do Campus poderá realizar entrevista, visita domiciliar

e/ou solicitar documentação complementar.

7. DO CRONOGRAMA7. DO CRONOGRAMA

DescriçãoDescrição DataData

Publicação do Edital 15/02/202415/02/2024

Período de recurso ao Edital (clpae.blv@ifmt.edu.br) 16/02/202416/02/2024

Período de inscrição via SUAP Assistência Estudantil

(https://suap.ifmt.edu.br/)
19/02 a 08/03/202419/02 a 08/03/2024

Leitura comentada no Auditório - Período Matutino (auditório) 20/02 às 11h3020/02 às 11h30

Leitura comentada no Auditório - Período Vespertino (auditório) 28/02 às 15h3028/02 às 15h30

Leitura comentada no Auditório - Período Noturno (auditório) 20/02 às 20/02 às 1818h50h50

Período de análise das inscrições: seleção e classificação 11/03 a 19/0311/03 a 19/03

Divulgação do resultado preliminar 20/0320/03

Período para interposição de recursos contra o resultado

preliminar (https://suap.ifmt.edu.br/)
21/0321/03

Publicação do resultado dos recursos e divulgação do resultado
final

25/0325/03

8. DAS OBRIGAÇÕES DOS(AS) ESTUDANTES CONTEMPLADOS(AS)8. DAS OBRIGAÇÕES DOS(AS) ESTUDANTES CONTEMPLADOS(AS)

8.1 Fica estabelecida como contrapar da a obrigatoriedade de o(a) estudante beneficiário(a) possuir frequência

escolar mínima em 75% das aulas.



8.2 No período de vigência do Edital poderão ser efetuadas pela equipe mul disciplinar do Campus, entrevistas

e/ou visitas domiciliares para acompanhamento do(a) estudante beneficiado(a).

8.3 O(A) estudante deverá comunicar por escrito imediatamente à Comissão Local Permanente de Assistência

Estudantil qualquer mudança ocorrida na situação socioeconômica de seu grupo familiar ou informação que altere

o atendimento a algum critério estabelecido neste edital.

8.4 O(A) estudante que solicitar o Auxílio Moradia terá o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, após o

deferimento, para a apresentação da cópia do contrato de locação do imóvel ou a declaração do locatário (ANEXO

IV). Este documento é requisito para manutenção do Auxílio Moradia. A não apresentação do contrato ou

declaração de aluguel no prazo estabelecido implica no cancelamento do referido auxílio.

8.5 O(A) estudante terá o(s) auxílio(s) cancelado(s) em caso de:

a) Afastar-se da instituição sem aviso prévio (abandonar o curso);

b) Solicitar transferência externa;

c) Solicitar desistência do auxílio por vontade expressa formalmente pelo(a) estudante ou pelo(a) seu(sua)

representante legal, em caso de menor de idade;

d) Houver mudança da situação socioeconômica no decorrer do período de concessão do auxílio que altere o

atendimento a algum critério estabelecido neste edital;

e) Não apresentar frequência escolar de no mínimo 75% no decorrer do ano letivo;

f) Omitir ou fraudar informações em qualquer fase do processo.

8.6 O(a) estudante deverá ter conhecimento dos critérios de manutenção dos auxílios, seus direitos e cumprir

suas obrigações referentes às modalidades de auxílios estudan s e às regras e normas que atualmente regem a

Política de Assistência Estudantil do IFMT, bem como as normativas que venham a ser regulamentadas.

9. DISPOSIÇÕES FINAIS9. DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1 A organização deste processo de seleção será de responsabilidade da Comissão Local Permanente da

Assistência Estudan l (e-mail: clpae.blv@ifmt.edu.br) juntamente com a Coordenação de Assistência Estudan l e

Inclusão (e-mail: assistenciaestudantil.blv@ifmt.edu.br; telefone e whatsapp: (65) 99308-5091).

9.2 A concessão dos auxílios estudan s previstos neste edital dependerá da disponibilidade orçamentária, sendo

priorizados (as) estudantes em situação de vulnerabilidade social.

9.3 A qualquer tempo este edital poderá ser alterado ou revogado, no todo ou em parte, por mo vo de interesse

público, sem que isso implique direito de indenização de qualquer natureza.

9.4 A inscrição da/o estudante em qualquer modalidade de auxílio implica em sua aceitação a todas as normas e

procedimentos previstos neste edital.

9.5 Os casos omissos serão tratados pelo Departamento de Ensino e Direção-Geral do IFMT Campus Cuiabá Bela

Vista.

Cuiabá, 09 de Fevereiro de 2024.

Jairo Luiz Medeiros Aquino JúniorJairo Luiz Medeiros Aquino Júnior
Diretor-Geral do IFMT campus Cuiabá Bela Vista

Portaria IFMT nº 744, de 19/04/2021





ANEXO I ANEXO I 

DECLARAÇÃO DE PESSOA DESEMPREGADADECLARAÇÃO DE PESSOA DESEMPREGADA

DECLARAÇÃO DE PESSOA DESEMPREGADADECLARAÇÃO DE PESSOA DESEMPREGADA

Nome:Nome:

RG.:RG.:

CPF.:CPF.:

Hoje meu sustento éHoje meu sustento é
proveniente de:proveniente de:

Declaro que as informações con das nesta Declaração de Rendimento são verídicas,
sendo que, tenho consciência da falta que posso vir a cometer caso infrinja o Artigo 299 do
Código Penal (Falsidade Ideológica) transcrito abaixo:

“Art. 299 – Omi r, em documento público ou par cular, declaração de que dele devia
constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser
escrita, com fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre o fato
juridicamente relevante.”

Declaro que estou ciente, de que a qualquer momento poderei ser solicitado a apresentarDeclaro que estou ciente, de que a qualquer momento poderei ser solicitado a apresentar
documentos complementares que comprovem a veracidade destas informações.documentos complementares que comprovem a veracidade destas informações.

Data:Data: Cidade-MT ______ de __________________ de ________.

ASSINATURA DO (A) DECLARANTEASSINATURA DO (A) DECLARANTE

_________________________________



ANEXO IIANEXO II

DECLARAÇÃO DE TRABALHADOR (A) INFORMALDECLARAÇÃO DE TRABALHADOR (A) INFORMAL

DECLARAÇÃO DE TRABALHADOR (A) INFORMALDECLARAÇÃO DE TRABALHADOR (A) INFORMAL

Nome:Nome:

RG.:RG.:

CPF.:CPF.:

Declaro que souDeclaro que sou
trabalhador informaltrabalhador informal
no ramo de:no ramo de:

Minha renda mensalMinha renda mensal
média é de:média é de:

R$R$

Declaro que as informações con das nesta Declaração de Rendimento são verídicas,
sendo que, tenho consciência da falta que posso vir a cometer caso infrinja o Artigo 299 do
Código Penal (Falsidade Ideológica) transcrito abaixo:

“Art. 299 – Omi r, em documento público ou par cular, declaração de que dele devia
constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser
escrita, com fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre o fato
juridicamente relevante.”

Declaro que estou ciente, de que a qualquer momento poderei ser solicitado a apresentarDeclaro que estou ciente, de que a qualquer momento poderei ser solicitado a apresentar
documentos complementares que comprovem a veracidade destas informações.documentos complementares que comprovem a veracidade destas informações.

Data:Data: Cidade-MT ______ de __________________ de ________.

ASSINATURA DO (A) DECLARANTEASSINATURA DO (A) DECLARANTE

_________________________________



ANEXO IIIANEXO III

DECLARAÇÃO DE TRABALHADOR (A) AUTÔNOMO, COMERCIANTE, RURALDECLARAÇÃO DE TRABALHADOR (A) AUTÔNOMO, COMERCIANTE, RURAL

DECLARAÇÃO DEDECLARAÇÃO DE

TRABALHADOR (A) AUTÔNOMO, COMERCIANTE, RURALTRABALHADOR (A) AUTÔNOMO, COMERCIANTE, RURAL

Nome:Nome:

RG.:RG.:

CPF.:CPF.:

Declaro que exerçoDeclaro que exerço
atividades SEMatividades SEM
VÍNCULOVÍNCULO
EMPREGATÍCIO como:EMPREGATÍCIO como:

( ) Trabalhador Autônomo

( ) Comerciante

( ) Trabalhador Rural

Minha renda mensalMinha renda mensal
média é de:média é de:

R$R$

Declaro que as informações con das nesta Declaração de Rendimento são verídicas,
sendo que, tenho consciência da falta que posso vir a cometer caso infrinja o Artigo 299 do
Código Penal (Falsidade Ideológica) transcrito abaixo:

“Art. 299 – Omi r, em documento público ou par cular, declaração de que dele devia
constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser
escrita, com fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre o fato
juridicamente relevante.”

Declaro que estou ciente, de que a qualquer momento poderei ser solicitado a apresentarDeclaro que estou ciente, de que a qualquer momento poderei ser solicitado a apresentar
documentos complementares que comprovem a veracidade destas informações.documentos complementares que comprovem a veracidade destas informações.

Data:Data: Cidade-MT ______ de _____________________ de ________.

ASSINATURA DO (A) DECLARANTEASSINATURA DO (A) DECLARANTE

_________________________________





ANEXO IVANEXO IV

DECLARAÇÃO DE ALUGUELDECLARAÇÃO DE ALUGUEL

DECLARAÇÃO DE ALUGUELDECLARAÇÃO DE ALUGUEL

NESTE ATO denominado(s) LOCADOR(ES) (Proprietário do imóvel)

_________________________________________________________________________,

Nacionalidade __________________, Profissão ______________________________,
Estado

Civil ________________, CPF ________________, RG ____________________, residente
e domiciliado na rua: _________________________________, n.º ______, Bairro

______________, Cidade ________________, CEP _______________, Estado _____,
Telefone: ______________.

DE OUTRO LADO, denominado LOCATÁRIO __________________________________
Nacionalidade __________________, Profissão _________________________, Estado
Civil _________________, CPF ________________, RG _________________, residente e
domiciliado na rua: __________________________________, n.º ______, Bairro
______________________, Cidade _________________, C.E.P. _____________,
Estado______, Telefone _______________.

O imóvel, quarto ou vaga de propriedade do LOCADOR, situa-se na rua:
_______________________, n.º _____, Bairro __________________,
Cidade____________________, CEP_____________, Estado ____. O PRAZO da locação do
imóvel, quarto ou vaga mencionado acima terá validade de _______ meses, iniciando no
dia ______, do mês de ______________ no ano de _________ e terminando no dia
_______, do mês _______________ no ano de _____________.

A presente LOCAÇÃO des na-se ao uso do imóvel, quarto ou vaga somente para fins
residenciais. O LOCATÁRIO pagará o valor de R$ ____________ (__________
___________________________) por mês, a ser efetuado diretamente ao LOCADOR ou
depósito em conta bancária.

Data:Data: Cidade-MT ______ de _____________________ de ________.

Por ser esta fiel expressão da verdade, assino a presente declaração, ciente de que a
falsidade das informações acima está sujeita às penalidades legais previstas no Ar go 299
do Código Penal, como também implicará na devolução do dinheiro à União..

ASSINATURA DOS (AS) DECLARANTESASSINATURA DOS (AS) DECLARANTES

___________________________________________

Proprietário do imóvel
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